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Jaauariúna

Processo Administrativo n' 1 2.038/201 8
Pregão Presencial n'132/2018

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua Alfredo
Bueno, n' 1235 -- Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71 neste

:l:H lhES%=gFE..lig;llãÜ :h 3
13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste município

Cosmopolis, Estado de São Paulo, representada neste ato por seu Sócio Proprietário
Senhor Yuri Gagaren Pinheiro Costa Leite, brasileiro, casado, empresário, portador

alterada pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014(Lei Geral das M cros
e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n' 2.622/2007, mediante asdáusulas a
seguirespecificadas

CLÁUSULAPRIMEIRA-DO OBJETO

GUARA

1 .2 0 recurso orçamentário para pagamento do objeto da contratação oriunda deste
Registro de Preços correrá por conta da rubrica orçamentária no:

PRN' gÊS:f.123'0011 '2-058'339030'01'1 100000 -'FICHA 058 - TESOURO
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CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1. O item constante em Cláusula 1.1 deverá ser entregue conforme quantidades
solicitadas através de Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho
orçamentário, emitidos e enviados pela Secretaria de Administração e Finanças.

2.2. A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço registrado deverá entregar o item solicitado
no prazo máximo de 15(quinze) dias.

2.2.1. A entrega do item solicitado deverá ser feita no almoxarifado Central
Suprimentos, na Rua Maranhão, n' 2.203 -- Bairro Capotuna, de segunda a sexta-
feira. das 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00 horas, mediante prévio contato pelo
telefone (1 9) 3867.3556 com André.

2.3. A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o ÓRGÃO
GERENCIADOR.

2.4. 0 0RGAO GERENCIADOR não se obriga a contratar exclusivamente pelo
Registro de Preços, podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica
quando julgar conveniente, desde que, nos termos do artigo 15, $ 4' da Lei 8.666/93.
seja assegurada à DETENTORA da Ata a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o ORGAO GERENCIADOR e a
DETENTORA terá validade de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR:
4.1. 0 0RGAO GERENCIADOR obriga-se a:
a) gerencíar a presente Ata de Registro de Preços, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Atam

b) convocar, mediante correspondência, ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata
de Registro de Preços;

c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação
de penalidadesl

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a
familiarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preçosl

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preçosl

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da
licitação e na presente Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Regístro de Preçosl

b) informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias
fornecimentos

quanto à aceitação ou não do

c) entrega o item solicitado nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Aministração e Finançasl

d) fornecer o item conforme especificação e preço registrado na presente Ata de
Registro de Preçosl

e) entregar o item solicitado no respectivo endereço, conforme descrito no item 2.2.1

f) providenciar a .imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo ORGAO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na
presente Ata de Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
documentação de habilitação e qualificação atualizadal

h) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou a
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preçosl

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. O preço para a aquisição futura do item constante em Cláusula 1.1 é de: Item 38,
com valor unitário R$ 16,26 (dezesseis reais e vinte e seis centavos), ofertado como
lance final pela DETENTORA, devidamente aprovado pelo ORGÂO GERENCIADOR,
o qual perfaz o valor global estimado de R$ 1 .365,84(Hum mil, trezentos e sessenta
e cinco reais e oitenta e quatro centavos).

6.2. O preço referido acima é final e irreajustável, não se admitindo qualquer
acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
Indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇOES DE PAGAMENTO
7.1. Na entrega do item solicitado através do empenho orçamentário realizado e
encaminhado à DETENTORA da Ata, a mesma emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
a qual será rubricada pela Secretária de Administração e Finanças, indicando o
quantitativo do objeto entregue e o número do empenho orçamentário.

7.2. Deverão estar indicados na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, o
número da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário.

7.2.1 . A Nota Fiscal eletrõnica(NF-e) deverá ser encaminhada ao seguinte endereço
eletrõnico: pqtripç21]iQ(@jqgyqrjyrlq:$p:goy:bt.
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7.3. Deverão ser obrigatoriamente indicados na Nota Fiscal o número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A, na qual serão efetivados os
pagamentos.

7.4. Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5. O pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

7.6. Junto às notas fiscais a CONTRATADA fará anexar os comprovantes mensais do
recolhimento do FGTS, do INSS e do pagamento dos salários dos funcionários
envolvidos no fornecimento do objeto, documentos sem os quais nenhuma nota será
paga

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno
direito, quando:

8.1 .1 . A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro
de Preçosl

8.1.2. A DETENTORA não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa;

8.1 .3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro
de Preços;

8.1.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo
mercador

8.1.5. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela
Administraçãol

8.1 .6. Sempre que ficar constatado que a DETENTORA da Ata perdeu qualquer das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

8.1 .7. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços.

8.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no
subitem 8.1.5. será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de
bJ rn r'n q '

8.2.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
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9.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a DETENTORA concorrido diretamentel

9.1 .2. multa, nas seguintes situações:

:lili H11i E===HI':F'!!i:s=:; ='=t:'i:;

:!ã RHFÜH i]]F18 #] UE3:
Registro de Preçosl

9.1 .2.3. de 30% (trinta por cento) do valor da ata, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que
será efetivada a rescisão unilateral da Ata

:âvn:$.'sTs:H.:S?Êli:'Fl5:=i!'wa.:Jrm«. *. . ..«*';*',
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determinantes da punição.
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9.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa
ou judicialmente, ou descontadas dos créditos da DETENTORA.

9.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e dedaraçao de
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem
9.1.2

9.7. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção.administrativa,
não eximindo a DETENTORA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar
aoÓRGÃO GERENCIADOR.

CLÁUSULADÉCIMA-RESCISÃO: . .. ..

$ãHÊiã :ugE iãl soez:iB.;Ê
1 0.2. A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no artigo 79 da Lei n' 8.666/93.

de Preços.

das sanções cabíveis.

mesmos.
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11.3. O ORGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de paralisar ou suspender a
qualquer tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo
daquelesjá entregues.

11 .4. O ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o objeto
entregue que não atender às especificações, ou que seja considerado inadequado
pela fiscalização, o qual será reposto.pela DETENTORA, às suas expensas, sem
nenhum ónus para o ORGÃO GERENCIADOR.

11.5. A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

1 1 .6. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93,
que regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública.

no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/2017

wu J:inx:='h=== =m:'u#l!:i::.i;?p::: í:
os efeitos legais.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA-VIGÊNCIA: , .. , . - ''.
15.1. Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de uü (seis) meses
contados de sua assinatura.
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presentes

Jaguariúna, 21 de dezembro de 2018

Secretária de Gabinete

' 20.204.978/0001-82i
MBR COMERCIO DE

MATERIAL ELÉTRICO ME

Rua Três, Quadra 39 - Lote 218

Caixa postal: 90 - Rod. SP 332 KM 135
Chácara Recreio Jaquari - CEP: 13150.000

Leite

S F:j

PrefeRuiía do Mmicípio de Jaguanúna
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TERMO DECIÊNCIAE DENOTIFICAÇAO

Descartáveis. - Item: 38.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1 . Estamos CIENTES de que:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

:i :'::=1:.=:==:':== .. -,::« ,*; «- ; ,,««*' "',- ' "TTl::l:
puVicaçao;caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais
exercer o d recto de defesa interpor recursos e o que mais couuei .

Jaguariúna. 21 de dezembro de 2018

:==..,.,..
sp institucion :l:ll:llTspgov.br

Assinatura:

551 Mauá 11, Jaguariúna

0' ,
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Responsáveis que assinaram o ajuste

PeloORGAO GERENCIADOR:

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG no 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n'120.339.598-13
Data de Nascimento: 14/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912
E-mail institucional: secretariamariaemilianene«Di8quariuna
E-mail pessoal: mariaemilianene(®qmail.com

464,Jaguaríúna
SD.aov.br

SP

PelaDETENTORA:
Nome: Yuri Gagaren Pinheiro Costa Leite
Cargo: Empresário
CPF: 788.01 3.701 -72 RG: 3.781 .258 SSP/GO
Data de Nascimentoçi)v iv }5
Endereço residencial completo: Avenida José Puccinelli, n' 1 0
13146-000, no Município de Paulinia, Estado de São Paulo.
E-mail institucional: yuri.leite(@mbrglobal.com.br

Bairro: Cascata, CEP

YÜiGqm %hdlocablde
G;mate de CatraU

lylbr Global
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